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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2023 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, torna público que no dia 10 de maio de 2023, às 09h00min, no endereço 
acima mencionado, realizará na plataforma do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br 
sessão de licitação do tipo Menor preço – Total por Lote na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, destinado à: Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de licença de uso integrado/informatizado de gestão de assistência social pública, 
compreendendo a hospedagem em nuvem, a migração de dados em uso, 
implantação do sistema, treinamento inicial, suporte técnico e manutenção para 
atender as necessidades do Departamento de Assistência Social do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 
Início de acolhimento de propostas será a partir das 08h00min do dia 28 de abril de 2023 
e limite de acolhimento de propostas no dia 10 de maio de 2023 às 08h30min. 
Abertura das propostas a partir das 08h30min do dia 10 de maio de 2023. 
Início das disputas as 09h00min do dia 10 de maio de 2023. 
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus anexos 
nos sites licitacoes-e.com.br e www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados 
por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 26 de abril de 2023. 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 DIRCEU BONIN 
Pregoeiro 

  

 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  

LEI 930/2023 
SUMULA: OFERECE EMENDA ADITIVA AO PROJETO LEI 901/2023, QUE ACRESCENTA E CRIA 
CARGOS EFETIVOS A LEI MUNICIPAL 288/2007, E ALTERA O NÚMERO DE VAGAS CONSTANTE DO 
ANEXO I – DA REFERIDA LEI, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO – PR. 
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, propõe a 
presente emenda aditiva, ao anexo I, do Projeto de Lei 901/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que trata da alteração do anexo I, da Lei Municipal 288/2007, de 17 de dezembro de 2007, alterada pela Lei 
nº 401/2013 de 08 de julho de 2013, que dispõe sobre de Cargos e Vencimentos dos Servidores Municipais 
do Município de Pinhal de São Bento. 
EMENDA ADITIVA: 
Acrescenta-se ao anexo I, Cargos Efetivos as seguintes vagas: 

ANEXO I - TABELA DE HABILITAÇÃO MÍNIMA E NÚMERO DE VAGAS PARA CADA CARGO. 

Nº DE VAGAS CARGO PÚBLICO GRUPO CARGA HORÁRIA NÍVEL 
07 VIGIA IV 40 HORAS 15-A 

Os demais artigos, parágrafos e incisos do Projeto Lei 901/2023, permanecem inalterados e vigentes. 
Pinhal de São Bento, em 25 de abril de 2023. Publique-se.  
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDITAL DE RESULTADO  

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30573/2022, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da 
Licitação: MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 - Processo nº 249/2023 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de pequenos reparos como: eletricista, 
pedreiro, servente de pedreiro, encanador, pintor e calceteiro para realizar a manutenção predial e 
dos bens públicos da administração pública, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
LUBRU PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 1 1 PEDREIRO   Própria empresa 2.000,00 29,00 
LUBRU PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 1 2 ELETRICISTA   Própria empresa 2.000,00 29,00 
LUBRU PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 1 3 CALCETEIRO   Própria empresa 2.000,00 27,00 
LUBRU PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 1 4 ENCANADOR   Própria empresa 2.000,00 28,00 
LUBRU PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 1 5 PINTOR   Própria empresa 3.000,00 30,00 
LUBRU PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 1 6 SERVENTE DE PEDREIRO   Própria empresa 2.000,00 23,00 
Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 26/04/2023. 

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

     TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 - Processo nº 249/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pequenos reparos como: eletricista, 
pedreiro, servente de pedreiro, encanador, pintor e calceteiro para realizar a manutenção predial e dos 
bens públicos da administração pública, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por LOTE 
LUBRU PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PEDREIRO   Própria empresa  HORAS 2.000,00 29,00 58.000,00 
1 2 ELETRICISTA   Própria empresa  HORAS 2.000,00 29,00 58.000,00 
1 3 CALCETEIRO   Própria empresa  HORAS 2.000,00 27,00 54.000,00 
1 4 ENCANADOR   Própria empresa  HORAS 2.000,00 28,00 56.000,00 
1 5 PINTOR   Própria empresa  HORAS 3.000,00 30,00 90.000,00 
1 6 SERVENTE DE PEDREIRO   Própria empresa  HORAS 2.000,00 23,00 46.000,00 
TOTAL 362.000,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 26/04/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
ORGANOGRAMA 

 Anexo I 
(Lei Nº 3.129/2023) 

 
 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
   

 
 

PROCURADOR GERAL CB CHEFIA DE GABINETE CB 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE 

SECRETARIA DE 
CONTABILIDADE E FINANÇAS 

 

SECRETARIA DE 
EXPANSAO ECONOMICA 

 

SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

SECRETARIA DE AGRIC. 
DESEN. RURAL SUSTEN. 

 

GESTOR DE CONTROLE 
INTERNO FG1 

 

Dep. de Integração Social  
C03 

 

Dep. licitação C01 
 Dep. Patrimônio C 03 

 

Dep. de Saúde – C01 
 

Dep. Saúde Básica 
Familiar – C01 

 

Dep. De Controle dos 
Programas Assistenciais       
– C04 
 

Dep. Adm. Tributária C 02 
 

NÚMERO 
DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SÍMBOLO 

01 Chefe de Gabinete CB 

02 Assessor de Gabinete C 01 

01 Assessor Operacional C 05 

01 Assessor de Imprensa C 01 

01 Gestor de Controle Interno FG 1 

Dep. Terceira Idade  
C02 

 

Dep. Promoção Social – 
C03 

 

Dep. de Cultura – C02 
 

Dep. de Esportes – C01 
 

Dep. Centro Educação 
Infantil – C01 

 

Dep. de Ensino 
Fundamental – C02 

 

Dep. Compras C01 
 

Dep. Fiscalização C02 
 

Dep. Recursos Humanos  
CB 

 

Dep. Contábil C01 
 

 

Dep. de  Meio 
Ambiente C03 

 

Dep. Planejamento 
Agrícola – C02 

 C06 
 

Dep. de Fomento 
Agropecuário C04 

 

Dep. Indústria e 
Comércio C01 

 

Dep. de Turismo C02 
 

Dep. de Assistência ao 
Trabalhador C03 

 

Dep. Serviços 
Rodoviários C02 

 
Dep. de Limpeza Pública 

C05 

Dep. Manutenção de 
Maquinas C02 

 
Dep. Assuntos do 

Interior C03 
 

Dep. de Vigilância 
Sanitária e 

Epidemiológica – C03 
 

ASSESSOR JURÍDICO C1 

PREFEITO MUNICIPAL 

Dep. Planejamento 
 CB 

 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSOR DE GABINETE 
C1 Assessor de Imprensa 

 C01 

Dep. Inspeção 
Municipal C01 

 

ASSESSOR DE OPERACIONAL 
C5 

Dep. de Obras 
 C03 

 

Dep. Finanças CB 
 

Dep. Programa Saúde 
da Dep. Programa 
Saúde da Família 

 C03 
Família 

 C03 
 

Dep. de Desenvolvimento 
Social C02 

 

Dep. Programa Saúde 
da Família 

 C05 
 

 C03 
 

Dep. Administração 
Do Almoxarifado 

 C05 
 

Dep. Desenvolvimento 
Agroindustrial 

C04 
 
 

Dep. Administração de 
Materiais 

C05 

Dep. Urbanismo  
C01 

Dep. Conservação de  
Estradas 

C03 

Dep. Cont. do 
Transporte Escolar 

C05 
 

Dep. 
Manutenção de Bens 

C02 

Dep. de Protocolo  
C03 

 

Dep. de Protocolo  
C03 

 

Divisão de  Contratações 
– D02 

ESTADO DO PARANÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO 
FILHO  - DECRETO LEGISLATIVO N.º 09, DE 26 DE ABRIL DE 2023

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SALGADO FILHO, ESTADO DO PARANÁ, 
AO SENHOR VALDIR BATTISTI.

Artigo. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO HONORÁRIO DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná 
ao Senhor VALDIR BATTISTI, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade 
salgadense. Artigo 2º - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em 
data a ser designada por seu Presidente.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores de Salgado Filho, em 26 de abril de 2023
HARI OSCAR WEIPPERT - Presidente da Câmara Municipal - de Salgado Filho-PR

 

ESTADO DO PARANÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO 
EXTRATO DE DIÁRIA Nº08/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO-PR 
NOME JAIR LEMES DE LIMA FUNÇÃO: VEREADOR 
DESTINO   CURITIBA - PARANÁ 
MOTIVO AUDIÊNCIA COM O DEPUTADO ESTADUAL LUIZ FERNANDO GUERRA E NA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E LOGISTÍCA, PARA TRATAR DE PROJETO DE RECAPE ASFÁLTICO 
NO VALOR DE TREZENTOS MIL REAIS; 
AUDIÊNCIA NO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS – DER, PARA COBRAR 
AGILIDADE NA OBRA DA PR 182 (INTERDITADA DEVIDO DESLIZAMENTO DE TERRA EM 
2022); AUDIÊNCIA NA SECRETARIA DAS CIDADES – SECID, PARA TRATAR SOBRE O 
PROGRAMA ASFALTO NOVO, VIDA NOVA, E A POSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DESSE 
RECURSO PARA CONSTRUÇÃO DE ASFALTO EM RUAS QUE JÁ POSSUI CALÇAMENTO. 

PERÍODO DA VIAGEM   16/04/2023 A 18/04/2023 
NÚMERO DE DIÁRIAS 2 (DUAS DIÁRIAS) 
VALOR PAGO 700,00 (SETECENTOS REAIS) 


